
               Hospital Vaz Monteiro
                 de Assistência à Infância e à Maternidade

                    Rua Costa Pereira, 125 – Tel./Fax: (35) 3829-2600.
                       CEP: 37200-000 – Lavras – MG

                   Abertura da Carta Convite 003/2011

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, às nove horas reuniu-se a Comissão de Licitação, no prédio do 
Hospital,  situado à Rua Costa Pereira 125, na sala de reuniões, centro, Lavras, MG, para julgamento das habilitações dos 
participantes do Processo Licitatório, na modalidade “Carta Convite” nº. 003/2011, constituindo objeto da Carta Convite a 
aquisição de móveis para farmácia hospitalar, tipo menor preço por item, destinado ao Hospital Vaz Monteiro de Assistência à 
Infância e à Maternidade, conforme especificações técnicas contidas no ‘Anexo I’ do Edital. Aberta a sessão, verificou-se a 
presença dos membros da CJ: Presidente Ana Marcia M. V. De Oliveira, secretário Janderson Martins Vaz, Adriene Aparecida 
Souza Toledo Correa, Adm. Renata Corazolla, Adm Bruno Ferreira Rezende, e como convidado Dr. Heitor Sebastião Ribeiro. 
Dando inicio aos trabalhos verificou a Comissão de Licitação que o principio da ampla publicidade prevista na Lei nº8666/93, 
foi  devidamente  observado,  tendo o extrato  do Edital  sido publicado nos locais  previstos  por  esta  lei,  bem como foram 
convidadas diversas empresas, por meio do envio de cartas convites. Enviaram envelopes contendo documentação e propostas 
de preços as empresas Soupin Indústria e Comercio Ltda, CNPJ 26.190.918/0001-34, representada por Luiz Fernando Rezende 
de Jesus, CPF 045225116-80; Louisiane de Carvalho Silva EPP, CNPJ 07.748.804/0001-12, representada por Rodrigo Quirino 
Gonçalves , CPF 042793226-27; Flavio Henrique Ribeiro Costa e CIA Ltda ME, CNPJ 08.470.927/0001-05, representada sem 
credenciamento por Cristiane de Paula Morais, CPF 043348946-40; Móveis Silva e Fonseca Ltda, CNPJ 08.468.461/0001-03, 
representada por Paulo Vinícius de Carvalho Silva, CPF 014085546-74. Dando seguimento a CJL deu inicio a abertura dos 
envelopes  contendo  as  documentações  das  empresas  licitantes.  Foi  constatado  que:  o  termo  de  credenciamento  do 
representante da empresa Soupin Indústria e Comércio Ltda, apesar de ter sido firmado pelo representante legal da empresa, 
contém erro na identificação do representante que estaria credenciando uma vez que declara que a empresa representada pelo 
senhor Luiz Fernando Rezende de Jesus credencia o próprio Luiz Fernando, que não é sócio da empresa. Em razão de tal 
motivo considera-se invalido o termo de credenciamento da empresa Soupin que poderá participar do certame, contudo sem 
representante devidamente credenciado para o ato. Em relação a documentação de habilitação da licitante constatou-se que as 
declarações exigidas pelos itens 3.3 a 3.6 do edital não encontram-se datadas, mas considerando que foram apresentadas dentro 
do envelope contendo a documentação, a CJL considerou como erro meramente formal nos termos da alínea “a” do item 8.7 do 
edital de convocação  , não sendo motivo para inabilitação da licitante. A empresa Flávio Henrique Ribeiro Costa e Cia Ltda-
Me apresentou atestado de capacidade impresso em formulário da própria empresa. Verificou-se também que referido atestado 
foi firmado por Vanessa Pereira Barros Costa que também faz parte do quadro societário da licitante, fato questionado pelo 
representante legal da licitante  Louisiane de Carvalho Silva EPP, em razão de tais motivos a CJL declarou referida empresa 
inabilitada.  Ficam habilitadas  para a fase de propostas de preços as empresas  Louisiane de Carvalho Silva EPP, Soupin 
Indústria e Comércio Ltda e  Móveis Silva e Fonseca Ltda. Considerando que nem todas as empresas licitantes possuem 
representantes devidamente credenciados, será comunicado o resultado das habilitações/inabilitações abrindo-se o prazo de 
dois dias úteis para recursos, e após o transcurso do prazo recursal será dado prosseguimento ao certame. Terminada a reunião 
às 10:20 hs e nada mais havendo a tratar, eu, Janderson Martins Vaz, secretário, lavrei a presente ata que vai assinada por mim 
e pelos membros da comissão já nominados. Lavras, 11 de abril de 2011.
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